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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO 

IMPLATAÇÃO ILUMINAÇÃO DA 8R402 TRECHO ENTRE 

TRIANGULO E PONTE, AVENIDA DIDE RIOS E AVENIDA DE 

ACESSO A VILA BOTAO, NO MUNICIPIO DE MARCO 
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INTRODUÇÃO 

47.77  1 Marco do Estado do Ceará. Os habitantes 

se chamam marquenses. 

O município se estende por 574,1 km2  e 

contava com 24 707 habitantes no último 

censo. A densidade demográfica' é 'de 43 

habitantes por km' no territÓrío do 

município. 

Vizinho dos municípios de Morrinhos, Bela 

Cruze Santana do Acarail, Marco se situa 

a 8 km a Sul-Leste de Bela' Cruza maior 

cidade nos arredores. 

Situado a 29 metros de altitude, de Marco 

tem as seguintes coordenadas 

geográficas: Latitude: 30  7 28" Sul, 

Longitude: 40° 8' 56" Oeste. 

Suas origens remontam ao século XVIII, 

tendo como referência um marco 

divisório entre a Ribeira .clo Acaraci e 

Santana do Acarati, situando-se meia 

légua distante do local onde se•  edificaria.  

a povoação. As terras nas quais sé localiza 

o Município eram, primitivamente, 

habitadas por índios Tremembés, Aperiús 

e Acriús, tribos que por desavença 

familiar se separaram, indo algumas delas residir na Ibiapaba. 

Cessadas as desavenças tribais, surgiram os colonizadores brancos, dentre outros, 

Góes Monteiro, pioneiro na ocupação de terras na Ribeira do Acaraú. Surgiram ne 

primeiras edificaçaes, em processo lento e persistente, formando ao longo d 

conjunto gregário em modestas conciig6es. 
.0.61111•44.  
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0 distrito, com jurisdição centralizada em Santana do Acaraú, data de 21 de outubro de 1872, 

confirmado posteriormente segundo Lei Municipal de 15 de abril de 1893. Sua elevação 

categoria de Vila provém do  Dec-lei n° 448, de 20 de dezembro de 1938. A elevação 

categoria de Município com a denominação atual, provem da Lei n° 1.153, de 22 de novembro 

de 1951, tendo sido instalado a 25 de março de 1955. 

Seu primeiro colégio foi construído na localidade de Gado Bravo, quando Marco ainda era 

Distrito de Licânia, atual Santana do Acara6, nas Terras de Inácio Jesufno Soeiro,  urn  dos 

primeiros habitantes da Ribeira do Acara ti e tamberp um dos prirneiros a libertar seus 

escravos, muito antes da Lei Au Cd Embora patriarca de uma importante e tradicional familia, 

não teve nenhum de seus descendentes como prefeito de Marco. Marco conta hoje  corn  um 

dos maiores Polos Moveleiros do Nordeste, que geram emprego e renda, amenizando assim o 

problema das secas que assolam o semiárido. El sede do Projeto de Irrigação do Baixo,Acaraú, 

inaugurado pelo então presidente Fernando Henrique Cardoso, em 2000, outra .obra de 

infraestrutura que alavanca a economia de Marco, gerando emprego e atraindo investimentos 

de pessoas e empresas até mesmo de outros países, pois Marco já desponta como  urn  

potencial exportador de frutas para a Europa, Estados Unidos e Japão, como também seus 

móveis são igualmente exportados para todos os estados brasileiros e alguns paises do 

IVIercosul e  America  Latina. 

O município é dividido em 3 (três) regiões: 

Marco(sede) criado em 22/11/1951 - Lei estadual rit' 1.153 

Distrito de Panacui criado em 20/05/1931 Decreto estadual n 12  193 

- Distrito de Mocambo criado em19/11/1994 - Lei municipal ng,  53 
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MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

OBRA: IMPLATAÇÃO ILUMINAÇÃO DA BR402 - TRECHO ENTRE TRIANGULO E 

PONTE, AVENIDA D1DE RIOS E AVENIDA DE ACESSO A VILA E3OTAO, NO 

MUNICIPIO DE MARCOENDEREÇO: SEDE — MARCO - CE 

DATA: MAIO/2024  

OBJETO. 

Este Memorial Descritivo compreende um conjunto de discriminações técnicas, 

critérios, condições e procedimentos estabelecidos para IMPLATAÇÃO 

ILUMINAÇÃO DA BR402 TRECHO ENTRE TRIANGULO E PONTE, 

AVENIDA DIDE RIOS E AVENIDA DE ACESSO A VILA BOTAO, NO 

MUNICIPIO DE MARCO 

MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS SIMILARES 

A equivalência de componentes da edificação  sera  fundamentada em certificados 

de testes e ensaios realizados por laboratários idôneos e adotando-se .os seguintes 

critérios: 

• Materiais ou equipamentos similar-equivalentes — Que desempenham idêntica 

função e apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. 

• Materiais ou equipamentos similar-semelhantes — Que desempenham idêntica 

função, mas não apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. 

• Materiais ou equipamentos simplesmente adicionados ou retirados Que 

durante a execução foram identificados como sendo .necessários ou 

desnecessários à execução dos serviços e/ou obras. 

• Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer as especificações 

dos projetos e deste memorial. Na comprovação da impossibilidade de adquirir 

e empregar determinado material especificado deverá ser solicitada sua 

substituição, condicionada à manifestação do Responsável Técnico pela obra. 

• A substituição de materiais especificados por outros equivalentes  pr  

para que seja autorizada, que o novo material proposto 

comprovadamente, equivalência nos itens qualidade, resistência e as 

FASES DE OBRAS 
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Prefeitura Municipal de Marco 
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PROJETO, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E CRITÉRIOS DE ANALOGIA. 

Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou 

não alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem aUtorização do 

Responsável Técnico pela obra. 

Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos 

projetos, ou vice-versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços de 

fôrma corno se figurassem em ambos. 

Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as 

especificações, o Responsável Técnico pela obra devera ser consultado, a fim de 

definir qual a posição a ser adotada. 

Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão 

sempre os de escala maior. Na divergência entre cotes dos desenhos e sues 

dimensões em escala, prevalecerão as primeiras, sempre precedendo consulta ao 

Responsável Técnico pela obra. 

CONCRETO FCK = 13,5 EVA 

Nas pegas sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de cimentos 

que atendam a NBR-5732 e NBR-5737. 

A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão 

empregados materiais de qualidade rigorosamente uniforme. 

Todo o cimento será de urna só marca e tipo, quando o tempo de duração da obra o 

permitir, e de uma só partida de fornecimento. 

Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única 

procedência e fornecidos de uma só vez, sendo indispensável à lavagem completa 

dos mesmos. 

As fôrmas serão mantidas  amides  desde o inicio do lançamento ate o 

endurecimento do concreto, e protegidas da ação dos raios solares por lonas ou filme 

opaco de polietileno. 

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de fôrma e 

que essa aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção 

será imediata, o que se processará por lançamento, com mangueira de A sob 

pressão. 
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As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de lançamento, 

especialmente em paredes armadas, serão aparentes, executadas em etapas, 

conforme indicações nos projetos. 

A concretagem só poderá ser iniciada  epos  a colocação prévia de todas as 

tubulações e outros elementos exigidos pelos demais projetos. 

A cura do concreto devera ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete)  dies, epos  

a concretagem. 

Não deverá ser utilizado concreto remisturado. 

O concreto deverá ser convenientemente adensado  epos  o lançamento, de 

modo a se evitar as falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento. 

O adensamento  sera  obtido por meio de vibradores de imersão. Os 

equipamentos a serem utilizados terão dimensionamento compatível  corn  as posições 

e os tamanhos das pegas a serem concretadas. 

Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precise no projeto 

estrutural, haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na  zone  de 

tração das vigas ou outros elementos atravessados. 

Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, paredes de concreto entre 

outros, serão empregados fios de  ago  com diâmetro mínimo de 5,0mm ou tela soldada 

própria para este tipo de amarração distanciados entre si a cada  dues  fiadas de tijolos, 

engastados no concreto por intermédio de cola epoxi ou chumbador. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

As instalações elétricas compreendem as instalações de quadros de luz e  

forge, luminaries.  Serão executadas de acordo com as normas da ABNT, e das  

concessionaries locals,  além de obedecerem ao disposto neste capítulo. Os casos não 

abordados serão definidos pela fiscalização, de maneira a manter o padrão de 

qualidade previsto para a obra em questão. 

Caberá ao construtor executar na presença da fiscalização, os testes de 

recebimento dos equipamentos especificados. Caberá ao construtor  executer  toda a 

fiação e cabeamento, correndo por sua conta, todos os custos de aprovação, visto 

demais encargos penitentes a citada instalação. O construtor solicitará a vistor a  tã  

logo estejam em condições de uso e não apenas quando o serviço estiver concl 

Av. Pref.  Guido  Osterno, S/N — Centro — Fone: (88) 3664.1077 — www.mardo.ce:wv:br 
CNPJ: 07.566.516/0001-47-- CGF 06.920.246-0 

CEP: 62.560-000 —.Marco/CE 



Prefeitura Municipal de Marco 
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que permitirá que os cabos e os fios estejam já instalados por ocasião da conclusão 

da obra. 

O acabamento da iluminação, resistente a chamas, resistente a impactos e ter 

ótima estabilidade as radiações  UV  para evitar amarelamentos. 

Serão instalados eletrodutos de  PVC  rígido de bitola 50 e 60 mm, em toda a 

instalação elétrica da praça. No momento do assentamento dos tubos deve ser 

verificada a existência de pedras ou qualquer tipo de material que venha a 

comprometer a resistência das pegas. Todas as peças devem ser a prova de chama e 

obedecer ao que exigem as normas de fabricação de materiais elétricos. 

Todos os cabos a serem utilizados na iluminação da praga devem ser 

certificados no IN METRO e atendendo as normas exigidas para instalações elétricas. 

Devem ser passados nos eletrodutos  corn  auxílio de cabo guia ou pesca e não devem 

ultrapassar dois tergõs da bitola definida para o eletroduto. Toda a fiagão. esta 

dimensionada no projeto elétrico. 

De acordo  corn  o projeto serão instaladas luminárias de emergência indicando 

as rotas de fuga. Todas devem ser testadas no momento da fiscalização e devem se 

enquadras nas normas e exigências determinadas pelo projeto de incêndio e pânico. 

ITENS EXECUTADOS 

LUMINÁRIA 2 PÉTALA EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M, ALTURA LIVRE 10,20M, LÂMPADA  
LED  DE 250W, INCLUSIVE 0 POSTE 

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 

ELETRODUTO  PVC  ROSC. D= 50mm (1 1/2") 

LUVA P/ELETRODUTO  PVC  ROSC. D= 60mm (2") 

CABO ISOLADO  PVC  750V 4MM2 

CABO ISOLADO  PVC  750V 10MM2 

CABO ISOLADO  PVC  750V 16MM2 

CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60crn) DE 1 TIJOLO COMUM, LASTRO DE BRITA E TAMPA DE 
CONCRETO 

MEDIÇÃO TRIFÁSICA INSTALADA EM MURO - SAÍDA SUBTRRANEA 

HASTE DE FERRO GALVANIZADO 1.20m PARA ATERRAMENTO (MUTIRÃO MISTO) 

CONECTOR  SPLIT  -  BOLT  P/ CABOS ATE 16MM2 

CÉLULA FOTOELÉTRICA P/ LÂMPADA, ATE 1000W 

ENVELOPE DE CONCRETO P/TUBOS  PVC  ENTERRADO, TIPO C, FCK= 13,5MPa 

Av..-Pref. Guido Osterno, SIN—Centro  —Fone:  (88) 3664.1077 — www.marco.cexov. 
CNPJ: 07.566.516/0001-47 — CGF06.920.246-0 

CEP: 62.560-000 — Marco/CE 



tovoiterlie  

ge  
C  

o 

PauTJoé MoEra Sousa 

nheiru Civil 

CRE 060771496-4  

Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceara 

HABITE-SE E "AS  BUILT"  

. Ao final dos serviços, a instituição responsável pela obra devera requerer junto 

a Prefeitura do referido Município, habite-se junto ao  !SS,  a CND — Certidão  Negative  

de Débitos, e os demais documentos necessários pare a regularização da obra 

Antes da entrega definitiva da obrà, devera ser solicitado o respectivo "as  built",  

sendo que a sua elaboração devera obedecer ao seguinte roteiro: 

1°) representação sobre as plantas dos diversos projetos, denotando como os 

serviços resultaram  epos  a sua execução; (As retificações dos projetos deverão ser 

.feitas sobre copies dos originais, devendo constar, acima do selo de cada prancha, a 

.alteração e  respective  data.). 

2°) 0 "as  .built"  consistirá  ern expresser  todas as modificações, acréscimos ou 

• reduções havidas durante a construção, e cujos procedimentos tenham sido de acordo• 

com o previsto pelas Disposições Gerais deste Memorial. 

Devera ser: 

fornecido "as  built"  de todas as instalações executadas  (ague,  esgoto, dados, 

telefone, iluminação, segurança e incêndio, autornação e controle, entre outros); 

testados e feitos os ajustes finais em todos os equipamentos e instalações; . 

revisados todos os materiais de acabamento, sendo feito os reparos 'finais ou 

substituição, se necessário; 

providenciada a carta de "Habite-se" /Alvara de Funcionamento e os 'demais 

certificados das  Concessionaries  locais; 
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